
SEMAG. SECRETARIA

MUNICIPAL
lrmlÊ Belterra

PORTARIA NO í65 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Desig-na seryidotes para acompanhar e
fiecalizar a execução do contrato nà oggtiOzi,
advlndo da lnexigibilidade no 036/2025.

llustrÍssima senhora srilroNE pRlgA ÍrroNTEIRo, secretária Municipar de Administraçãoe Govemo, no uso de suas atribuições que rnJiáã'cànferidas 
" 

o" 
"áoroã-á, 

o dispostono art. 117 Lei 14.13312021.

DE ADMIN|STRAçAO E GOVERNO Prcúeitura Municipal

RESOLVE:

Srl 0n teito
e Ài Írini5líãção e GoveÍno

.^-^ lÉ: ío - Designar os servidores, Titurar: DANTELE BANDETRA CRUZ, matrÍcula n.4370' suptente: vrRGrLIo cosrA vrErRA nlxó, ,àtrt"rra n. 1361 , onde os mesmos terãoque acompanhar e fiscarizar a execução do conüato n" osstzozs,'co;;úã;;;" de 2r denovembro de 2025aré27 denovembró de 2026, advind^o_dcrnexigiÉitidaáe n""-ôãàzozs, qu"tem por objero; coNTRAT4§;Ão DE ErpRÊsA especnLrãóA Eü õÉàvrço oell!-ufElçâo cERAL pievernvr e côirherúÀ oe ÍàcüLõ§, cor,,r rsuesnrurçÃo DE pEçAs e acessonros. - -"'
AÍL 2o - Determinar que os seruidores ora designados deverâo:
| - zerar pero fier cumprimento do contrato, aàotando em rágistro próprio todas asocorlên9iT.f sua execução, determinando o qu" ior necessário a ,furiãri'zaEà das Íartasou dos defeitos observados, e, submeter aos seus supenores, em tempo hábir, as decisõese as providências que urtapassarem a sua competência, nos i"rmos àãl"i - ' -

_ ll - avaliar, continuarente, a qualidad'e dos serviços prestaoàó e/ou materiaisÍomecidos pera CONTRATADA, em periodicidaae aàequaoa áo od;eto Jo ããntiaiã, e ouranteo seu período de varidade, eventrarmente, propor a autoridadetup.ri., ;-"pri*ção daspenalidades legalmente estabdecidas;
. lll- atestar, formalmente,. nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aosserviços prestados e/ou aos materiais fomecidosi antes do encaminhamento ao Financeiropara pagamento.

AÉ 39 - Dêse ciência aos servidore designados e publique_se.
Art, 4o - Esta portaria entra em vigor na data ãe sua publicação.
Art 50 - Revogam-se as disposiçÕes em conúário.

Gabinete da secretária Municipal de Administração e Govemo de Beltena, em2l denovembro de2O2S.

Secre:Í c

stfotíEBmcA itoNTEtRO
Secretária tunícipal de Administragão e Govemo€EilAG

Decreto n" 00í/2025.

S*'§' g.'&^'* Bt'à

Pubricado no portar da Transp-arência. do.Município.de Benerra e disponibirizado parapublicação no Diário oficiar dos MunicÍpios do Estado do pará - FAMEp

Vila Americena, n. 45 Centro, Behena/pará CEp: 68.143-000
CNPJ: 29.578.965/000í-40

E-mail: semag@belterra.pa.gov.br



SEMAC. SECREIARIA

MUNICIPAL
DE ADMIN|STRAçÃO E GOVERNO

Processo n" 036/202S lnexlgibilidade
Contrato no 039/2025
Portaria no í6í2025

Belterra
Prcúehun Municipal

oBJETO: COnrmrAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVrçO DEulturerçÃo GERAL pREvENTtvA E coRRETtvA DE vEtcuLos, coíut A
suesnrurçÃo DE pEçAs E AcEssoRtos.

TERmo DE AcElrE DE FtscALtzAçÃo oo coNTRATo

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contato originado por este prooesso e
esta portaria, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem
necessários para exigir seu Íiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e
disposição legais que regulam a matéria.

FISCAL TITULAR
UNIDADE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
SERVIDOR RESPONSAVEL: DANIELE BANDEIRA CRUZ
CARGOTFUNçÃO: RSSeSSOR ESPECTAL I

iIATRICULA:4370
SETOR DE LOTAçÃO: SEMAG

FISCAL SUPLENTE
UNTDADE: SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO E GOVERNO.
SERVIDOR RESPONSAVEL: VIRGILIO COSTA VIEIRA FTLHO
GARGOTFUNçÃO: SeRVIçOS GERATS
MATRICULA:136'l
SETOR DE LOTAçÂO: SEMAG

Beltena/PA, 27 de novembro de2025.

DANIELE BANDEIRA C
MatÍlcula n" 4370

V]RGILIO COSTA VIEIRA FILHO
Matrlcula no 1361

Mla Americana, n' 45 Centro, Belterra/Pará CEP: 6E.143-000
CNPJ: 29.578.965/000'l-48

E-mail: semâg@beltena.pa.gov.br


